
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

DECRETO  Nº  59.154,  DE  20  DE  DEZEMBRO  DE  2019 
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 222.537.873,92 de 
acordo com a Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 2018. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, na conformidade da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de 
dezembro de 2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da Secretaria 
Municipal de Educação, da Procuradoria Geral do Município, da Secretaria Municipal de 
Justiça, e dos Encargos Gerais do Município, 

D E C R E T A : 

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 222.537.873,92 (duzentos e vinte e dois 
milhões e quinhentos e trinta e sete mil e oitocentos e setenta e três reais e noventa e dois 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente: 
CODIGO NOME VALOR 

16.10.12.365.3010.2876 Manutenção e Operação de 
Centros Municipais de Educação 
Infantil(CEMEI) 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

3.000.000,00 

16.10.12.365.3010.4360 Manutenção e Operação de 
Centros de Educação Infantil 
(CEI) 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

4.000.000,00 

16.10.12.365.3010.4362 Manutenção e Operação de 
Escolas Municipais de Educação 
Infantil (EMEI) 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

91.000.000,00 

21.10.02.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

631.000,00 

26.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

32.000,00 

28.13.04.122.3004.6820 Servidores Comissionados em 
Outras Entidades 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

226.000,00 

28.13.09.271.3004.6821 Obrigações e Contribuições 
Patronais 

 



31911300.00 Obrigações Patronais 123.648.873,92 

  222.537.873,92 

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-se-á através de recursos 
provenientes da anulação parcial, em igual importância, das seguintes dotações: 
CODIGO NOME VALOR 

12.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.500.000,00 

13.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.500.000,00 

14.10.16.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.100.000,00 

16.10.12.361.3010.2826 Manutenção e Operação de 
Unidades Educacionais - Escola 
Municipal de Ensino 
Fundamental (EMEF) 

 

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

98.000.000,00 

17.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

14.389.000,00 

19.10.27.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.500.000,00 

22.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.000.000,00 

23.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.000.000,00 

24.10.08.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

7.000.000,00 

25.10.13.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.500.000,00 

27.10.18.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.500.000,00 

30.10.11.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

500.000,00 

32.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

300.000,00 

34.10.14.122.3024.2100 Administração da Unidade  
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31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

200.000,00 

37.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.000.000,00 

38.10.06.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

9.500.000,00 

41.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

800.000,00 

42.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

700.000,00 

43.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

600.000,00 

44.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

600.000,00 

45.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

900.000,00 

46.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.000.000,00 

47.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

800.000,00 

48.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

700.000,00 

49.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.500.000,00 

50.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.400.000,00 

51.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.000.000,00 

52.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.000.000,00 

53.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

2.000.000,00 

54.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  
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31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

800.000,00 

55.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

400.000,00 

56.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

800.000,00 

57.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

800.000,00 

58.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

500.000,00 

59.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

400.000,00 

60.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

400.000,00 

61.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.000.000,00 

62.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.900.000,00 

63.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

800.000,00 

64.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

800.000,00 

65.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

800.000,00 

66.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

800.000,00 

67.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

800.000,00 

68.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

500.000,00 

69.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

700.000,00 

70.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  
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31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

300.000,00 

71.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.000.000,00 

72.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

1.000.000,00 

84.10.10.122.3024.2100 Administração da Unidade  

31901100.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

50.548.873,92 

  222.537.873,92 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em  20  de  dezembro  de  2019,  
466º da Fundação de São Paulo. 

BRUNO COVAS, Prefeito 

PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, em  20  de  dezembro  de  2019. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/12/2019, p. 1 c. 3-4 
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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